
CRUz 
Popular por Natureza 

LEI N°. 499, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, 

Autoriza a abertura de Crédito Especial, ao vigente 
Orçamento Fiscal do Municipio de Cruz, no va/or de 
R$ 10.000,00 {dez mi/ reais) para os fins que indica 
e da outras providencias. 

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ, aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Crédito Especial 
ao vigente Orçamento Fiscal do Municipio de Cruz, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
consignando ao Orçamento de 2014, como a seguir discrimina: 

1301- SEGRETARIA DE AGRICULTURA 

1301.20.122.0002.2.082 - MANUTENçAO DAS ATIVIDADES DE GESTAO DA SEGRETARIA 
DE AGRICUL TURA 

3.1.91.13.00- Obrigaçoes Patronais .............................................. R$ 10.000,00 

Art. 2° - Os recursos necessarios à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro 
desta Lei, serao obtidos através de anulaçao parcial ou total de dotaçoes orçamentarias, 
conforme artigo 43 § 1 o inciso Ili da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

1301 - SECRET ARIA DE AGRICUL TURA 

1301.20.608.0024.1.021 - AOUISiçAO DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRiCOLAS 

4.4.90.52.00- Equipamentos e Materia! Permanente ....................... R$ 10.000,00 

Art. 3° - A açao constante do projeto de que trata o artigo 1 o fica integrada ao PPA -
Plano Plurianual 2014-2017 e às metas referidas na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentarias para 
o presente exercicio. 

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 
em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ (CE), em 21 de fevereiro de 2014. 

~ 
ODAIR JOSE MENDES DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 


